
18 a 22/02/2019

15/03/2019

Inspeção da Corregedoria Nacional de Justiça
(Portarias nos 1 e 2, de 2019) do Conselho Nacional
de Justiça no Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo

26/03/2019

LINHA DO TEMPO DO PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS
do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo

Audiência de Conciliação no CNJ
Pedido de Providências no 0000262-

81.2017.2.00.0000 e do Procedimento de Controle
Administrativo no 0002272-35.2016.2.00.0000

19/03/2019
Apresentação do Relatório de Inspeção da
Corregedoria Nacional de Justiça realizada no
TJES (Processo INSPEÇÃO - 0000371-
27.2019.2.00.0000).
(https://www.cnj.jus.br/download/3138/2019/83315
/relatorio-de-inspecao-tjes-2019-2.pdf) 

Apresentação à deliberação do Plenário do
Conselho Nacional de Justiça do Relatório de

Inspeção realizada no TJES, aprovado pelo
Corregedor Nacional de Justiça, e o relatório de

inspeção no NUPEMEC e CEJUSCs da lavra da
eminente Conselheira Daldice Maria Santana de

Almeida, nos termos do art. 8º, IX, do RICNJ, que o
Conselho, por unanimidade, homologou o relatório

da inspeção, nos termos do voto do Relator. O
Conselho, por unanimidade, homologou o relatório

da inspeção, nos termos do voto do Relator. 
Presidiu o julgamento o Ministro Dias Toffoli.

Plenário, 26 de março de 2019. Presentes à sessão os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros Dias Toffoli,

Humberto Martins, Aloysio Corrêa da Veiga, Iracema
do Vale, Daldice Santana, Valtércio de Oliveira,

Márcio Schiefler Fontes, Fernando Mattos, Luciano
Frota, Maria Cristiana Ziouva, Arnaldo Hossepian,

Valdetário Andrade Monteiro, André Godinho, Maria
Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila.

(http://www.cnj.jus.br/dje/jsp/dje/DownloadDeDiario.
jsp?dj=DJ91_2019-

ASSINADO.PDF&statusDoDiario=ASSINADO)
 

30/03/2019
Requerimento da Presidência do TJES, assinado
pelo Presidente Desembargador Sérgio Luiz Teixeira
Gama e pela Presidente do SindiJudiciário/ES, Adda
Maria Bettero Monteiro Lobato Machado, no
sentido de se conceder mais 20 dias de prazo para
que fossem ultimados os diálogos visando uma
composição entre as partes.

http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/02_portaria_1_2019.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/02_portaria_1_2019.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/relatorio-de-inspecao-tjes-2019.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/DJ91_2019-ASSINADO.pdf


12/04/2019
Expediente autuado pela presidência 

A Presidência do TJES, em expediente autuado sob o
no 2019.00.454.371, encaminhou Ofício no 409/2019

ao Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário no
Estado do Espírito Santo - SindiJudiciário/ES,

solicitando a apresentação de sugestões e/ou
elementos outros que pudessem subsidiar os

estudos acima referidos, acaso assim entendesse.
03/05/2019
Resposta do Sindijudiciário-ES
O SindiJudiciário/ES, em resposta (Protocolo
2019.00.619.458), ponderou, em síntese, que o
plano de cargos e salário não pode ser visto como
o único ou principal fator responsável pela
situação financeira enfrentada pelo Poder
Judiciário, haja vista a existência de outras causas
que devem ser analisadas, Concluiu, ao final, que
não possui nenhuma sugestão, mas que tem
interesse em participar dos estudos e,
oportunamente, apresentar considerações.

23/05/2019
Inserção na pauta administrativa da sessão do

Pleno (suspensa em virtude de decretação de ponto
facultativo) de Apresentação de motivos, com
apresentação de Projeto de Lei que propõe a

alteração da Lei Estadual no 7.854, de 22 de
setembro de 2004, visando a readequação do plano

de carreiras e de vencimentos dos servidores do
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, para

votação.

24/05/2019
Requerimento do SindiJudiciário/ES 
(protocolo 2019.00.735.181) para “suspensão da
votação administrativa de qalquer projeto até a
análise das proposições de revisão do PCS pelo
representante da categoria”.

23/07/2019
Requerimento do SindiJudiciário/ES

(protocolo 2019.01.064.189) com apresentação de
proposições para colaboração

 no atendimento ao CNJ
- Apresentação de Proposta concluída com a

participação do Des. Fernando Estevam Bravin Ruy,
do Des. José Paulo Nogueira da Gama e do Des.

Namyr Carlos de Souza Filho.
Manifestação do Des. Fernando Estevam Bravin Ruy

sobre os Expedientes nos 2019.00.735.181 e
2019.01.064.189  protocolizados pelo
SindiJudiciário/ES, no qual conlui que 

http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/OFICIO_409.2019_-12-04-2019.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/2019.00.619.458.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/2019.00.735.181_24-05-2019-1.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/2019.01.064.189_23-07-2019-1.pdf


"Do exame do conteúdo exposto pelo
SindiJudiciário/ES, não se identificou o

comprometimento esperado para a
implementação dos ajustes necessários do plano

de cargos e salários dos servidores.
A única mudança proposta pela entidade classista
que importaria em alguma economia é a redução

do avanço funcional de 4 (quatro) para 3 (três)
níveis, o que seria, entretanto, notadamente

insuficiente ara garantir a eficácia da alteração.
Nos demais pontos, as sugestões ora examinadas

implicam em aumento de despesa incompatível
com o ajuste exigido, razão pela qual merece

prevalecer a proposta encaminhada a esta douta
Presidência pela comissão de Desembargadores."

 

03/12/2019
Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno
iria apreciar/votar, na pauta administrativa,

Apresentação de motivos, com apresentação de
Projeto de Lei que propõe a alteração da Lei

Estadual no 7.854, de 22 de setembro de 2004,
visando a readequação do plano de carreiras e de

vencimentos dos servidores do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo.

13/02/2020
Sindicato solicita 60 dias de prazo
o Sindicato protocolou requerimento (protocolo
2020.00.185.953) à presidência do TJES, ao Des.
Ronaldo Gonçalves e aos demais Desembargadores
pedindo prazo de 60 dias, pois necessitava de tempo
para estudo junto à categoria, sendo deferido 
 somente 30 dias.

02/12/2019
Solicitação de retirada de pauta
o Sindicato protocolou requerimento (protocolo
2019.01.812.939) à presidência do TJES, ao Des.
Fernando Bravin (desembargador
que compõe a comissão do PCS) e ao futuro
presidente, Des. Ronaldo Gonçalves solicitando uma
reunião em caráter urgente para tratar das alterações
do Plano de Cargos e Salários dos servidores,
pedindo a suspensão da votação do projeto que
estava, extraoficialmente, agendada para a sessão
ordinária do Pleno do dia 05/12, uma vez que as
pautas administrativas de cunho político não são
antecipadamente publicadas.  

CAPACIDADE DE
PAGAMENTOS DOS

ESTADOS

http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/2019.01.812.939_02_12_2019-1.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/Retirada_PCS_pauta.pdf
http://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2020/03/capag.pdf

